
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CCoommiissssããoo  ddee  CCoonnssttiittuuiiççããoo  ee  JJuussttiiççaa  ee  ddee  CCiiddaaddaanniiaa  

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 1, DE 2015 

Altera o art. 198 da Constituição Federal, 

para dispor sobre o valor mínimo a ser 

aplicado anualmente pela União em ações e 

serviços públicos de saúde, de forma 

escalonada em cinco exercícios: 15%, 16%, 

17%, 18% e 18,7%. 

Autores: Deputado VANDERLEI MACRIS e 

outros 

Relator: Deputado ALCEU MOREIRA  

I – RELATÓRIO 

Pela presente proposição, altera-se artigo da Constituição 

Federal mencionado na ementa, criando-se ainda um escalonamento em 5 

(cinco) exercícios financeiros do valor mínimo a ser aplicado pela União em 

ações e serviços públicos de saúde. 

A proposição tramita sob regime especial descrito nos 

arts. 202 e ss. do RICD – Regimento Interno da Câmara dos Deputados, e vem 

a esta douta CCJC – Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para 

análise de sua admissibilidade, no prazo regimental. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

De início, observamos que a proposição em exame 

contém o número mínimo de subscritores exigido pelo inciso I do art. 60 da 

Constituição Federal, como atesta o Órgão Técnico da Casa a fls. 4. 

Além do mais, não vigoram no País as circunstâncias 

excepcionais mencionadas no § 1º do art. 60 da Lei Maior, e que desautorizam, 

em razão de sua gravidade, o emendamento da Constituição, a saber: 

Intervenção federal, estado de defesa ou estado de sítio. 

Finalmente, a proposição respeita as chamadas cláusulas 

pétreas da Constituição Federal, constantes dos incisos I a IV do § 4º do 

mesmo art. 60, in verbis: 

“Art. 60 .................................................................   

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de 

emenda tendente a abolir 

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais.” 

Assim, pelos argumentos expostos, votamos pela 

admissibilidade da PEC nº 1, de 2015. 

É o voto. 

    Sala da Comissão, em 15 de abril de 2015. 

Deputado ALCEU MOREIRA 

Relator 

 


